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DECRETO NORMATIVO N° 7.596i2ü1?

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA
ESTADO DO ESPÍRÍTQ SANTQ

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBRÔâ PARA A CüiiiiiäâAâl

DE ELABORAÇAO, REESTRUTURAÇÃO E lMPLEMENTAÇAU HÍIÊÇE

PLANO DE CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇAÚ

BASICA PÚBLICA, DO MUNiCÍPIO DE ÁGUIA BRANÇAI'ES E BA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS

' O Prefeito do Município de Aguia Branca Estado do Espirito Santo no

uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de

Elaboração, Reestruturação e Implementação do Plano de Carreira e

Remuneração dos Profissionais da Educação Basica Pública em

conformidade com o que estabelece a meta 18 da Lei Federal

13.005/2014 (Plano Nacional lde Educação) e a' Meta 18-' da Lei

Municipal 1.282/2015 (Plano Municipal de'Educsçâo),
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DECRETA:

Art 1°- Fica nomeada a Comissão de Membros para participação no Processo de Elaboração

Reestruturação e implementação d

Educação Básica Pública composta pelos seguintes membros sendo um titular e um suplente

-- Secretária Municipal de Educação: REGINA CELY VICENTE .FERREIRA

- Representante da Seoretaria Municipal de Educação

TITULAR: Maria Inez Cuerci Fedeszen Pozzatti

SUPLENTE: Regina Ceiy Vicente Ferreira

-

Representante da Secretaria Municipal de Finanças

TITULAR: Julimar Pinheiro Alves

SUPLENTE: Margareth de Jesus de Oliveira Mozdzen

- Representanteda Procuradoria Geral do Municipio ` A +1

TITULAR: Audines Angelo '

SUPLENTE: Diogo Massucatl Rodrigues Alves W

*Representante do Setor de recursos humanos

TITULAR: Angela Aparecida Gobbi Ferreira
SUPLENTE: Alexandre Polez

o Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais da
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- Representante do Conselho Municipal de Educação
TITULAR: Luciene Silveira de Rezende Modzen
SUPLENTE: Rosane Verly de Oliveria Silva

- Representante do Conselho do Fundeb
TITULAR; sandra Mai ouêuqui "É .
SUPLENTE: Claudecir Pereira Silva

- Representante de Diretor de Escola da Rede Pública
TITULAR: Sandra Mara Santana Pilon
SUPLENTE: Ana Celia da Silva De Lazari

- Representante dos Professores
TITULAR: Rosangela' de Oliveira Silva Guarise
SUPLENTE: Karla Liliane Lima de Souza -

- Representante do Sindicato dos Professores
' TITULAR: Angel-a de Abreu do Nascimento

` sUPLENTE: célia Regina-Galvão Mol

í- Representante do Legislativo

TITULAR: JAntonia Aparecida Cassondé de Oliveira
SUPLENTE: Lenilson da -Fonseéa Lacerda

` - Representante do Fórum Municipal de Educaçäo
TITULAR: Alcy Francisco; Bras de Araújo
SUPLENTE: Adélia Maria 'Guaresqui Fedeszen

Art. 2° Fica nomeada a Equipe Técnica para coordenar e executar os trabalhos tecnicos,
referentes à Comissão Supraoitada, composta pelos seguintes membros;

- ITcímoniciofs da Secretaria Municipal de Educação
Maria Inez :Cueroi Fedeszen Pozzatti
Regina Cely Vicentte Ferreira

-Representante da Secretaria tie-'Finanças (1/9
Julimar Pinheiro Alves ¿ 'A
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- Representante do Setor de Recursos Humanos
Angela Aparecida Gobbi Ferreira `

Art. 3° ~ Este Decreto entre em vigor 'na data de sua pubiicaçäo.

Art 4°- Revogem-se as disposiçoes em contrário.

REGISTRA-SE PUBLtQUÉ-SE CUMPRA-SE.

Águíe Branca, 0.8 de Meio de 2017.

" ANGELO AN “NI coRTELETTa
Prefe o Municipal ' é
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